
LEI N.º 2.267, DE 02 DE AGOSTO DE 2022 
 
 

Institui o Programa de Atendimento aos Grupos de 

Convivência de Idosos e Mulheres do Município de 

Peritiba, e dá outras providências. 

 
 

NESTOR JOSÉ BOLL, Prefeito do Município de Peritiba em Exercício, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte: 

 

LEI: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Atendimento aos Grupos de Convivência de Idosos 

e mulheres, vinculados ao CRAS. 

 

Art. 2º O Programa de Atendimento aos grupos de convivência de idosos e mulheres, 

objetiva a diversificação e o atendimento integrado das atividades no Município de 

Peritiba 

 

Art. 3º A execução dos Programas e Projetos de que trata esta Lei, são de responsabilidade 

do CRAS e do Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 4º O Programa de Atendimento aos Grupos de Convivência de Idosos, contemplará 

os seguintes projetos:  

I - projeto de acompanhamento, palestras e treinamentos:  

a) acompanhamento dos encontros dos grupos, com serviço de orientação e apoio;  

b) realização de palestras para os grupos com material didático e informativo;  

c) realização de treinamentos para idosos, com pagamento de serviços de terceiros ou 

parceria de voluntários;  

 

II - projeto de auxílio alimentação ou autorização para repasse de recursos: entrega de 

alimentos, conforme cronograma e processos licitatórios ou autorização para aquisição 

de alimentos em estabelecimentos comerciais credenciados;  

 

III - projeto de encontros festivos:  

a) realização de festa junina para os grupos de convivência de idosos;  

b) realização de festa de confraternização entre os grupos de convivência de idosos, 

fornecendo transporte, alimentação, serviço de sonorização, serviços de banda ou 

músicos, pagamento de terceiros para serviço de limpeza e organização;  

 

IV - projeto de atividades recreativas e físicas: 

a) realização de atividades recreativas junto aos grupos, com jogos e brincadeiras, com 

fornecimento de materiais necessários;  



b) realização de atividades físicas para os idosos, com fornecimento de materiais e 

equipamentos necessários. 

 

Art. 5º O Programa de Atendimento aos Grupos de Convivência de Mulheres, 

contemplará os seguintes projetos:  

 

I - projeto de acompanhamento, palestras e treinamentos:  

a) acompanhamento dos encontros com serviço de orientação e apoio;  

b) realização de palestras para os grupos, com fornecimento de material didático e 

informativo; 

c) realização de treinamento para mulheres, com pagamento de serviços de terceiros e 

materiais, e possibilidade de estabelecer parcerias com entidades e voluntários;  

d) desenvolvimento de atividades junto aos grupos, com fornecimento de material (lã, 

linha, tecido, tinta, etc);  

e) doação de kits de materiais de artesanato ou autorização de compra aos grupos, em 

estabelecimentos comerciais credenciados, conforme deliberação do CRAS;  

 

II - projeto de encontro festivo: realização de encontro de confraternização entre grupos 

de convivência de mulheres com fornecimento de alimentação, serviço de sonorização, 

serviço de banda ou conjunto musical, pagamento de serviço de limpeza e organização. 

 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Município de Peritiba - SC, 02 de Agosto de 2022. 

 

 

NESTOR JOSÉ BOLL 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra. 

 

 

IVETE FRANCISCA FINGER 

Secretária de Administração e Finanças 

 

 

 

 


